
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
Apelação Cível nº 0098444-71.2012.815.2001 — 3ª Vara Cível da Capital
Relator : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Apelante : José Lourenço da Silva
Advogado : Gustavo Botto Barros
Apelado : Banco Itauleasing S/A
Advogado : Celson Marcon.

AÇÃO  DE  REPARAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  —  ACORDO 
FIRMADO  ENTRE  AS  PARTES  NA  AÇÃO  DE  REVISÃO 
CONTRATUAL — MANUTENÇÃO  DA RESTRIÇÃO DO  NOME 
NOS  CADASTROS  RESTRITIVOS  DE  CRÉDITO  — 
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO — AUSÊNCIA DE PREVISÃO DA 
RETIRADA  DO  NOME  NO  ACORDO  FIRMADO  —  NÃO 
OCORRÊNCIA DE ATO ILÍCITO — IRRESIGNAÇÃO — ACORDO 
QUE  GEROU  A  EXTINÇÃO  DO  CONTRATO  TEM  COMO 
DEVERES ANEXOS A RETIRADA DO NOME DOS CADASTROS 
RESTRITIVOS CRÉDITO — DANOS MORAIS — OCORRÊNCIA 
— PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE 
— PROVIMENTO DO RECURSO.

— São requisitos ensejadores da responsabilidade civil a conduta ilícita, o  
nexo de causalidade e o dano. Desta feita,  para que a indenização seja  
devida, imprescindível que todos estes pressupostos sejam demonstrados.

— Desse  modo,  ainda  que  não  conste  no  acordo  firmado  qualquer  
determinação para que o Banco retire a inclusão do nome da parte autora  
nos cadastros de proteção ao crédito, este seria o consectário lógico da  
resolução do contrato, restando claro, assim, a ocorrência do dano moral. 

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS estes autos acima identificados.

ACORDAM os integrantes da Egrégia Terceira Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em dar provimento ao recurso.

RELATÓRIO

Trata-se  de  recurso  apelatório  interposto  por  José  Lourenço  da  Silva, 
contra sentença (fls. 79/82) do Juiz da 3ª Vara Cível que, nos autos da Ação de Indenização, julgou 
improcedente o pedido, por não vislumbrar ato ilícito ensejador de indenização por danos morais.
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Irresignado,  o  promovente  interpôs  recurso  apelatório  (fls.  83/89), 
requerendo a reforma da sentença,  para  julgar  procedente a  sua pretensão,  condenando a parte 
recorrida ao  pagamento de indenização a  título  de reparação pelos  danos morais,  bem como a 
condenação em custas processuais e honorários advocatícios.

Sem contrarrazões.

Às fls. 98/99, a douta Procuradoria de Justiça limitou-se a indicar que o feito 
prossiga seu caminho natural, submetendo-se ao elevado crivo dessa Egrégia Câmara.

É o relatório.

VOTO

Sustenta  o  apelante  que  as  partes  firmaram  um  acordo  pondo  fim  ao 
contrato que originou a restrição de seu nome nos cadastros de inadimplentes, cuja a composição 
obriga seus sucessores e renunciam a eventuais direitos a ele recorrentes. Para tanto, transacionaram 
no sentido de que a posse e a propriedade do veículo objeto do financiamento passasse para o 
recorrente, ficando o banco apelante com o valor de R$ 10.694,81 consignado judicialmente em 
outros autos.

O magistrado não vislumbrou como ato ilícito a manutenção do nome do 
apelante em cadastros restritivos de créditos, mesmo após a formulação de transação, eis que no 
acordo entabulado nada constou em relação a prazo ou obrigação de fazer do banco promovido de 
providenciar a retirada do nome do consumidor nos cadastros restritivos de crédito. 

 Por sua vez, o apelante alega que a partir do momento que a celebração do 
acordo  extinguiu  a  obrigação  do  contrato,  a  negativação  passou  a  ser  indevida,  restando 
caracterizado o ato ilícito.

De fato, não houve pronunciamento expresso nas cláusulas do acordo acerca 
da retirada do nome nos cadastros restritivos de crédito, contudo, acredito ser o presente caso um 
forte exemplo da necessidade de as partes observarem os chamados deveres anexos ao contrato, 
implicação prática decorrente do princípio da boa-fé objetiva. 

É  preciso  fincar  que,  num acordo  há  as  chamadas  cláusulas  centrais  ou 
nucleares que nada mais são do que as principais obrigações das partes dentro do mesmo. Desse 
modo, no caso em apreço é dever nuclear do devedor pagar o valor correspondente ao objeto da 
obrigação, enquanto que ao credor incumbe entregar definitivamente o objeto do contrato, pondo 
fim a relação com a extinção da relação contratual.

Ora,  não  faz  sentido  após  a  celebração  do  acordo,  com  a  consequente 
extinção do contrato, ficar a parte apelante com seu nome restringido nos órgãos de proteção ao 
crédito, porque não constou expressamente no acordo tal determinação, se isso é consectário lógico 
da extinção da relação.

Destarte, a boa-fé objetiva impõe às partes contratantes deveres que não são 
os centrais ou nucleares, mas que estão anexos, marginais, laterais ao contrato e que muitas vezes 
nem sequer foram redigidos. São obrigações decorrentes justamente daquela justa expectativa que 
existe em nossas relações sociais de sempre lidar com pessoas íntegras e probas. São deveres de 
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proteção ao consumidor.

Nesse sentido:

PLANO  DE  SAÚDE  COLETIVO.  REAJUSTE.  AUSÊNCIA  DE 
INFORMAÇÃO. CONTRATO CELEBRADO ENTRE GENERAL MOTORS 
E  SUL  AMÉRICA.  AUMENTO  ABUSIVO.  REAJUSTES  ANS. 
APLICABILIDADE. 1. Apelação da ré contra a r. Sentença que julgou procedente 
os pedidos, a fim de declarar abusivo o aumento imposto à autora, substituindo-o 
pelo  índice  divulgado  anualmente  pela  ANS.  2.  Ainda  que  a  ré  invoque  a 
necessidade  de  adequação  financeira  do contrato para  justificar  a  incidência  de 
reajuste em 23% na parcela  mensal  a ser  suportada pelos  beneficiários,  não se 
verifica,  no  caso  concreto,  existência  de  cláusula  que  permita  tal  prática.  3. 
Decorrem  do  princípio  da  boa-fé  objetiva  contratual deveres anexos de 
lealdade e cooperação, de modo que cumpria à operadora de plano de saúde 
informar previamente o consumidor, com clareza, como será majorada a sua 
prestação  mensal.  Assim,  evitar-se-ia  violar  a  legítima  expectativa  do 
contratante,  posto  que  relevantes  particulares  características  do  pacto 
celebrado: De obrigação sucessiva, e longa vigência, vinculada a serviço de 
assistência à saúde.  4.  Hipótese em que reconhecida a abusividade da cláusula 
genérica que prevê o reajuste do valor do prêmio. 5. A devolução dos valores deve 
ser na forma simples, no caso, desde o desembolso, já que o autor prontamente 
ajuizou a ação. 6. Recurso não provido. (TJSP; APL 4001745-80.2013.8.26.0554;  
Ac. 8248030; Santo André; Nona Câmara de Direito Privado; Rel. Des. Alexandre  
Lazzarini; Julg. 03/03/2015; DJESP 16/03/2015) 

Desse modo, ainda que não conste qualquer determinação para que o Banco 
retire  a  inclusão  do  nome  da  parte  autora  nos  cadastros  de  proteção  ao  crédito,  este  seria  o 
consectário lógico da resolução do contrato, restando claro, assim, a ocorrência do dano moral. 

Nesse  sentido,  recaí  sobre  esta  a  responsabilidade  civil  na  modalidade 
objetiva,  vale  dizer,  nesta  independe  a  comprovação  da  culpa,  cabendo  a  indenização  ao 
consumidor apenas com a demonstração do nexo entre o evento e o dano.

Quanto à ocorrência de danos morais, não há dúvidas acerca do dever de 
indenizar, pois o apelante teve o crédito abalado com a manutenção da negativação do seu nome nos 
cadastros de restritivos de crédito, além do desgaste psicológico sofrido.

No tocante ao quantum indenizatório, a doutrina e a jurisprudência vêm, a 
cada  dia,  reiterando  entendimento  de  que  a  indenização  decorrente  de  dano  moral  não  pode 
constituir para o causador do dano um desfalque em seu patrimônio, tampouco para o lesado, um 
enriquecimento sem causa, devendo-se sempre se pautar o juiz, nos casos em que a seu critério fica 
a fixação do quantum, nos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, bem como considerar os 
diversos fatores que envolveram o ato lesivo e o dano dele  resultante,  em especial,  a duração, 
intensidade, gravidade e repercussão da ofensa, as causas que deram origem à lesão, a intenção do 
agente e a sua condição socioeconômica.

É importante, neste sentido, transcrever o ensinamento proferido por Maria 
Helena Diniz, evidenciado no julgamento do Recurso Especial Nº 239.009-RJ, do qual foi relator o 
Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira:

 
“... a reparação em dinheiro viria neutralizar os sentimentos negativos de mágoa, dor,  
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tristeza, angústia, pela superveniência de sensações positivas de alegria, satisfação, pois,  
possibilitaria ao ofendido algum prazer  que,  em certa medida,  poderia atenuar o seu  
sofrimento”.

É sabido que o dano moral tem o objetivo de representar para a vítima uma 
satisfação moral,  uma compensação pelo  dano subjetivo  e,  também,  desestimular  o  ofensor  da 
prática futura de atos semelhantes. Dessa forma, visando garantir uma justa indenização para ambas 
as partes, tenho que o valor no patamar de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) mostra-se razoável.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso, para reconhecer a ocorrência 
de ato ilícito ensejador de indenização por danos morais, arbitrando o valor de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais) a título de compensação. No tocante aos honorários advocatícios, condeno a parte apelada 
no pagamento de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação aqui estipulada.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides. 
Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides (relator), a Exma. 
Dra. Vanda Elisabeth Marinho, Juíza Convocada para substituir o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, 
a Exma. Desa Maria das Graças Morais Guedes.

Procurador de Justiça Presente ao julgamento o Dr. Doriel Veloso Gouveia,

João Pessoa , 02 de junho de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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Apelação Cível nº 0098444-71.2012.815.2001 — 3ª Vara Cível da Capital

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  recurso  apelatório  interposto  por  José  Lourenço  da  Silva, 
contra sentença (fls. 79/82) do Juiz da 3ª Vara Cível que, nos autos da Ação de Indenização, julgou 
improcedente o pedido, por não vislumbrar ato ilícito ensejador de indenização por danos morais.

Irresignado,  o  promovente  interpôs  recurso  apelatório  (fls.  83/89), 
requerendo a reforma da sentença,  para  julgar  procedente a  sua pretensão,  condenando a parte 
recorrida ao  pagamento de indenização a  título  de reparação pelos  danos morais,  bem como a 
condenação em custas processuais e honorários advocatícios.

Sem contrarrazões.

Às fls. 98/99, a douta Procuradoria de Justiça limitou-se a indicar que o feito 
prossiga seu caminho natural, submetendo-se ao elevado crivo dessa Egrégia Câmara.

É o relatório.

À douta Revisão.

João Pessoa, 31 de março de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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